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VOTO:

Foi aprovada, ad referendum da Câmara de Pós-Graduação, em 12/01/24, a Resolução Complementar
n° 02, de 17 de novembro de 2023, que define os estratos relacionados à Resolução n° 01, de 08 de
abril de 2022, que estabelece regras para o credenciamento e recredenciamento de docentes no
Programa de Pós-Graduação em Estatística da UFMG.

 
PROF. EDUARDO NEVES

PRÓ-REITOR ADJUNTO DE PÓS-GRADUAÇÃO

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Soares Neves Silva, Pró-reitor(a) adjunto(a),
em 30/01/2024, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2984212 e o código CRC 7FC86E31.
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